
 

 

Critérios e condições de elegibilidade, alta ou saída na Atenção Domiciliar 

 

Os critérios de elegibilidade do paciente ao SAD podem ser divididos em aspectos 

clínicos e administrativos. Os clínicos definem o tipo de modalidade de Atenção 

necessária e os administrativos se aplicam a todas as modalidades. Ambos estão 

apresentadas no diagrama 4. 

 

Diagrama 4: Critérios de elegibilidade ao Atendimento Domiciliar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Critérios Clínicos Administrativos

• procedimentos de maior 
complexidade, passíveis de realizar no 
domicilio como curativos e drenagem 
de abscesso; 
• monitoramento frequente de sinais 
vitais; 
• adaptação ao uso do dispositivo de 
traqueostomia, uso de 
órteses/próteses, uso de sondas e 
ostomias; 
• reabilitação de pessoas com 
deficiência permanente ou transitória, 
que necessitem de atendimento 
contínuo, até apresentarem condições 
de frequentarem serviços de 
reabilitação; 
• uso de aspirador de vias aéreas para 
higiene brônquica; 
• acompanhamento de ganho 
ponderal de recém‐nascidos de baixo 
peso; 
• necessidade de atenção nutricional 
permanente ou transitória; 
• necessidade de medicação 
endovenosa ou subcutânea; ou 
• necessidade de fisioterapia semanal. 

• existência de pelo 
menos uma das situações 
admitidas como critério 
de inclusão para a AD2; e 
• necessidade de uso de, 
no mínimo, um dos 
equipamentos/procedim
entos: 
• a) oxigenoterapia e 
suporte ventilatório não 
invasivo (Pressão Positiva 
Contínua nas Vias Aéreas 
(CPAP), Pressão Aérea 
Positiva por dois Níveis 
(BIPAP), Concentrador de 
O2; 
• b) diálise peritoneal; e 
• c) paracentese. 

Local de moradia no território de 
atuação da EMAD 
• Existência de cuidador nos casos 
de dependência funcional 
• Consentimento formal do 
paciente ou familiar responsável 
com assinatura do Termo de 
Consentimento Informado 
• Concordância e encaminhamento 
do médico assistente responsável 
pelo caso na UBS, UPA, Hospital ou 
outro serviço anterior; 
• Ambiência domiciliar 
minimamente adequada aos 
cuidados domiciliares: rede elétrica, 
água potável, espaço físico 
adequado ao uso de equipamentos. 



 
 

O uso de ventilação mecânica invasiva contínua ou a necessidade de 

monitoramento, assistência de enfermagem ou de procedimentos diagnósticos em 

sequencia, com urgência, de forma continuada são critérios de não inclusão no 

SAD. 

A permanência do paciente no SAD está condicionada ao cumprimento dos 

critérios administrativos de elegibilidade, manutenção do quadro clínico e interesse 

do paciente e dos familiares. A alta é o ato que determina o desligamento do 

paciente do serviço em função de: 

- Melhora das condições clínicas com transferência para a modalidade AD1, sob 

responsabilidade da Atenção Básica; 

- Agravo do quadro que justifique internação hospitalar; 

- Piora das condições domiciliares mínimas com comprometimento da segurança 

da atenção domiciliar; 

- Inexistência de cuidador nos casos de dependência funcional;  

- Mudança do paciente da área de abrangência do SAD; 

- Solicitação de desligamento pelo paciente ou pelos familiares; 

- Não cumprimento das recomendações terapêuticas e dos acordos assistenciais 

após inúmeras tentativas de repactuação; 

- Óbito. 

A decisão de alta ou desligamento do serviço deve ser feita mediante avaliação do 

quadro por membros da EMAD, com ampla discussão do caso pela equipe. O 

processo deve ser documentado em formulário específico no qual deve constar de 

forma detalhada os motivos do desligamento/alta com assinatura do médico 

responsável e assinatura de concordância do paciente ou familiar responsável. 


